
 

09- 2º TERMO ADITIVO CT 014/21 Página 1 de 3 

Rua Espírito Santo, 605 . 10° andar . Centro . CEP: 30.160-919 . Belo Horizonte | MG  
  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 

 
  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2021  
 

 
Segundo Termo Aditivo ao contrato 
de prestação de serviços, que entre 
si celebram a PBH Ativos S.A. e a 
empresa IGL Engenharia Ltda. 

 

 
A PBH ATIVOS S.A., sociedade de economia mista, com sede na Rua Espírito 
Santo, 605 – 10º Andar – Bairro Centro – Belo Horizonte – CEP: 30.160-919, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 
13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Pedro 
Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
418.354.846-20, e pela sua  Diretora Executiva, Soraya de Fatima Mourthé 
Marques Lage, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
441.021.276-15 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa IGL 
ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº: 08.545.316/0001-70, estabelecida à Av. Raja Gabaglia, 4.859 – sala 121, 
Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.360-663, representada por seu sócio  
Rafael Rosa Rodrigues Vasconcelos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas -CPF: 015.884.306-18, neste ato denominada CONTRATADA, celebram 
o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2021, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 006/2021, Processo Administrativo nº: 03.21.733, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais legislações 
aplicáveis, doravante os considerandos abaixo: 
 
Que, conforme se depreende nos autos do processo administrativo, o contrato foi 
firmado em 20 de dezembro de 2021; 
 
Que em 19 de janeiro de 2022 foi formalizado o primeiro aditamento ao contrato 
para fins de elastecer o prazo de execução dos serviços por mais 30 (trinta) dias; 
 
Que, as partes deliberaram pela revisão/alteração do contrato de prestação dos 
serviços, bem como pela compensação de valores, conforme valores planilhados 
para os imóveis 02 (dois), 03 (três) e 01 (um), respectivamente terrenos situados 
na Rua Geraldo Lucio de Vasconcelos (Bairro Buritis), Av. Raja Gabaglia (Bairro 
São Bento) e Rua Ístria Ferraz, 200 (Bairro Buritis), resultando redução do valor 
contratual e prorrogação do prazo de execução do contrato, conforme abaixo: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 
Constitui objeto do presente termo aditivo a revisão/alteração do contrato de 
prestação de serviços a serem executados nos terrenos situados na Rua Geraldo 
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Lucio de Vasconcelos (Bairro Buritis), Av. Raja Gabaglia (Bairro São Bento) e Rua 
Ístria Ferraz, 200 (Bairro Buritis), objeto do contrato 014/2021, com consequente 
redução de aproximadamente 0,7% (sete décimos por cento) do valor contratual, 
bem como elastecer o prazo de execução dos serviços comuns de engenharia, 
por mais 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 81, incisos II, IV e § 1º da Lei 
Federal 13.303/2016 c/c arts. 133, I e 145 da IN 006/2021 PBH Ativos – RILC e 
cláusula 28ª, item 28.2 do instrumento de contrato celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL 
 
O valor do presente aditivo é de R$142.995,67 (cento e quarenta e dois mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
 
Do valor inicialmente planilhado para execução dos serviços no imóvel 03 (três), 
qual seja, terreno situado na Av. Raja Gabaglia, ao lado do n. 2121, Bairro São 
Bento, haverá uma redução da quantia de R$9.779,34 (nove mil, setecentos e 
setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), referente a supressão do 
cercamento da parte dos fundos do terreno, bem como um aumento no valor de 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para fins da execução de topografia 
para demarcação do mesmo terreno, passando o valor da prestação do serviço 
de R$40.097,96 (quarenta mil, noventa e sete reais e noventa e seis centavos), 
para R$32.818,62 (trinta e dois mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e dois 
centavos). 
 
Do valor inicialmente planilhado para execução dos serviços no imóvel 02 (dois), 
qual seja, terreno situado na Rua Geraldo Lucio de Vasconcelos, Bairro Buritis, 
haverá um acréscimo da quantia de R$ 5.635,07  (cinco mil, seiscentos e trinta e 
cinco reais e sete centavos), passando o valor da prestação do serviço de 
R$39.826,42 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e dois 
centavos), para R$ 45.461,49 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e quarenta e nove centavos). 
 
Do valor inicialmente planilhado para execução dos serviços no imóvel 01 (um), 
qual seja, terreno situado na Rua Ístria Ferraz, haverá um acréscimo da quantia 
de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), passando o valor originário de R$ 
20.537,59 (vinte mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), 
para R$ 21.177,59 (vinte e um mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e 
nove centavos).   
 
Fica procedida a compensação entre os novos valores dos serviços planilhados 

para a execução dos serviços nos terrenos 01 (um), qual seja, terreno situado na 

Rua Ístria Ferraz; 02 (dois), qual seja, terreno situado na Rua Geraldo Lucio de 

Vasconcelos, Bairro Buritis e 03 (três), qual seja, terreno situado na Av. Raja 

Gabaglia, ao lado do n. 2121, Bairro São Bento, resultando na redução do valor 

originário do contrato no equivalente a quantia de R$1.004,30 (um mil, quatro 

mailto:contato@pbhativos.com.br


 

09- 2º TERMO ADITIVO CT 014/21 Página 3 de 3 

Rua Espírito Santo, 605 . 10° andar . Centro . CEP: 30.160-919 . Belo Horizonte | MG  
  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 

 
  

reais e trinta centavos), percentual aproximado de 0,7% (sete décimos por cento), 

do valor do contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO   
 

Fica alterado o prazo de execução previsto na cláusula quarta, item 4.2 do 
instrumento de contrato, referente serviços constantes do anexo I, do contrato 
aditando, elastecendo-o por mais 60 (sessenta) dias, permanecendo inalterado o 
prazo de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por 
disponibilidade financeira da Contratante, nos termos do artigo 12 da Lei 
Municipal 10.003, de 25/11/2010. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação do extrato do presente termo aditivo correrá por conta e ônus da 
Contratante.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DA RERRATIFICAÇÃO 
 
Permanecem integralmente mantidas e rerratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato não alcançadas pelas modificações contidas neste 
instrumento. 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
     Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2022 
 
   Pedro Meneguetti     Soraya Mourthé 
   Diretor Presidente              Diretora Executiva 
     PBH Ativos S/A       PBH Ativos S/A 
 
   Rafael Rosa Rodrigues Vasconcelos 
                                  Sócio / administrador 
                                       IGL ENGENHARIA LTDA. 
 
 
Testemunhas: 
 
1).______________________________  2)-_____________________________ 
Nome:         Nome: 
CPF:          CPF: 
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